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CONSTITUIÇÃO
DA
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TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
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CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

....................................................................................................................................................

Seção IV
 Das Regiões

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um
mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das
desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social,
aprovados juntamente com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de

responsabilidade do Poder Público;
II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos

por pessoas físicas ou jurídicas;
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas

de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 12, IV, a União incentivará a recuperação de

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
 Do Congresso Nacional

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
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Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República,
não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias
de competência da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da

União;
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da
Defensoria Pública do Distrito Federal;

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas;
observado o que estabelece o art. 84, VI, b;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas

operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e
153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de

rádio e televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com

área superior a dois mil e quinhentos hectares.
...................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

....................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de
fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo
Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
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I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais,
segundo critério populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de
receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária
anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas
Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas
Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso
Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito

Federal; ou
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III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a
votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de
lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados,
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica
autorização legislativa.
 ...................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
....................................................................................................................................................

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no
prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em
razão proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87.

§ 1º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas
totais as relativas:

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;
II - à segurança e defesa nacional;
III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;
IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder

Judiciário;
V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal.
§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º, I

e II, serão obedecidas as seguintes normas:
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício

financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes
do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa;

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e
meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses
antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento
da sessão legislativa.
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Art. 36. Os fundos existentes na data da promulgação da Constituição, excetuados
os resultantes de isenções fiscais que passem a integrar patrimônio privado e os que
interessem à defesa nacional, extinguir-se-ão, se não forem ratificados pelo Congresso
Nacional no prazo de dois anos.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região
Integrada de Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno - RIDE e instituir o
Programa Especial de Desenvolvimento do
Entorno do Distrito Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação da ação
administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme
previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.

§ 1º A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo Distrito
Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas, Alexânia,
Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa,
Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo
Antônio do Descoberto, Valparaíso e Vila Boa, no Estado de Goiás, e de Unaí e Buritis, no
Estado de Minas Gerais.

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de
território de Município citado no § 1º deste artigo passarão a compor, automaticamente, a
Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para
coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno.

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este
artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e
Municípios abrangidos pela RIDE.

Art. 3º Consideram-se de interesse da RIDE os serviços públicos comuns ao
Distrito Federal e aos Municípios que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas
de infra-estrutura e de geração de empregos.

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de
Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do
Distrito Federal, ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e
critérios para unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, abrangidos tanto os
federais e aqueles de responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade
dos entes federados referidos no art. 1º, especialmente em relação a:
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I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda;

II - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias;

III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades
produtivas em programas de geração de empregos e fixação de mão-de-obra.

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a região, com especial ênfase
para os relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com
recursos:

I - de natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela União, na forma da
lei;

II - de natureza orçamentária que lhe forem destinados pelo Distrito Federal, pelos
Estados de Goiás e de Minas Gerais, e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de
que trata esta Lei Complementar;

III - de operações de crédito externas e internas.

Art. 6º A União poderá firmar convênios com o Distrito Federal, os Estados de
Goiás e de Minas Gerais, e os Municípios referidos no § 1º do art. 1º, com a finalidade de
atender o disposto nesta Lei Complementar.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177 da Independência e 110 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da
Constituição Federal, institui o Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte -
FNO, o Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO,
o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a
alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão
nos termos desta Lei.

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter
regional, mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em
consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de
natureza conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas
instituições financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as
peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos
recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.

Art. 3º Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento,
serão observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de
cada um dos Fundos:

I - concessão de financiamentos exclusivamente aos setores produtivos das
regiões beneficiadas;

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;
III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e

miniprodutores rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e
mão-de-obra locais e as que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem
como aos projetos de irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações
e cooperativas;

IV - preservação do meio ambiente;
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V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos
diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e
espaciais dos empreendimentos;

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores
tecnologicamente carentes;

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos;
VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação

das responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um
universo maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às
aplicações;

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente
em áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-regionais de renda;

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido.

II - Dos Beneficiários

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e
jurídicas, além das cooperativas de produção que desenvolvam atividades produtivas nos
setores agropecuário, mineral, industrial e agroindustrial das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste.

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas
públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados
prioritários para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008)

§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos
regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à
regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados
fundos de incentivos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008)

§ 3º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de 20% (vinte por cento) dos recursos
previstos, em cada ano, para esses Fundos, admitindo-se a diferenciação dos valores aplicados
nas diversas Unidades da Federação, mediante decisão do respectivo conselho deliberativo, no
contexto da aprovação da programação anual de aplicação dos recursos, desde que o valor
médio aplicado nessas finalidades não ultrapasse o limite de 20% (vinte por cento) em cada
Fundo Constitucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001 e  com nova
redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008)

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará,

Roraima, Rondônia, e Tocantins;
II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/7/1999)

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência
de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida em portaria daquela Autarquia. (Inciso
com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

III - Dos Recursos e Aplicações

Art. 6º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:

I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues pela
União, na forma do art. 159, inciso I, alínea c da Constituição Federal;

II - os retornos e resultados de suas aplicações;
III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados,

calculado com base em indexador oficial;
IV - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens,

concedidos por entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;
V - dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei.
Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo, será

observada a seguinte distribuição:
I - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento

do Norte;
II - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucional de

Financiamento do Nordeste; e
III - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento

do Centro-Oeste.

Art. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério da Integração
Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, segundo a mesma sistemática adotada na
transferência dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, os valores destinados aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste, cabendo ao Ministério da Integração Nacional, observada essa
mesma sistemática, repassar os recursos diretamente em favor das instituições federais de
caráter regional e do Banco do Brasil S.A. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
10.177, de 12/1/2001)

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério
da Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento e aos
bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento a soma da arrecadação
do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos
industrializados, o valor das liberações efetuadas para cada Fundo, bem como a previsão de
datas e valores das 3 (três) liberações imediatamente subseqüentes. (Parágrafo único com
redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

Art. 8º Os Fundos gozarão de isenção tributária, estando os seus resultados,
rendimentos e operações de financiamento livres de qualquer tributo ou contribuição,
inclusive o imposto sobre operações de crédito, imposto sobre renda e proventos de qualquer
natureza e as contribuições do PIS, PASEP e FINSOCIAL.

Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração
Nacional, os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a
outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade
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técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em
segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de
crédito especificamente criados com essa finalidade. (Artigo com redação dada pela Lei nº
10.177, de 12/1/2001)

Art. 9º-A Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos
próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco exclusivo,
realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de
janeiro de 2001.

§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção
do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à
manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento, pelos
mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos.

§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de
redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado  pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo:
I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 2001; e
II - o "del credere" das instituições financeiras:
a) fica limitado a seis por cento ao ano;
b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e
c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de

aval.
§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos

termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa extra-
mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.

§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão
remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o "del credere" a que se
refere o § 4º, inciso II;

§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as
disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do Fundo
Constitucional ou da instituição financeira.

§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos
termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta Lei.

§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já
tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito respectivas.

§ 10. Na hipótese do § 9º:
I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações

contratadas até 30 de novembro de 1998;
II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001,

o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e
III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os

encargos pactuados com os mutuários:
a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e
b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II.
§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos

administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os
valores repassados às instituições financeiras, nos termos deste artigo. (Artigo acrescido pela
Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001)
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IV - Dos Encargos Financeiros

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995)

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995)

V - Da Administração

Art. 13. A administração dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma e, observadas as atribuições previstas em
lei, exercida pelos seguintes órgãos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
10.177, de 12/1/2001)

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da
Amazônia e do Nordeste e pelo Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)

II - Ministério da Integração Nacional; e (Inciso com redação dada pela Lei nº
10.177, de 12/1/2001)

III - instituição financeira de caráter regional e Banco do Brasil S.A. (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva superintendência de
desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de
financiamento dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em consonância com o
respectivo plano regional de desenvolvimento; (Inciso com redação dada pela Lei
Complementar nº 125, de 3/1/2007)

II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de
financiamento de cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre outros
parâmetros, os tetos de financiamento por mutuário; (Inciso com redação dada pela Lei
Complementar nº 125, de 3/1/2007)

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias
ao cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das atividades de financiamento às
prioridades regionais; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

IV - encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que se
refere o inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer
aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da
Constituição Federal, para conhecimento e acompanhamento pelo Congresso Nacional.
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

Parágrafo único. Até o dia 30 de outubro de cada ano, as instituições financeiras
federais de caráter regional encaminharão, à apreciação do Conselho Deliberativo da
respectiva superintendência de desenvolvimento regional, a proposta de aplicação dos
recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício seguinte, a qual será
aprovada até 15 de dezembro.

Art. 14-A. Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as diretrizes e
orientações gerais para as aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais de
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Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os programas de
financiamento com as orientações da política macroeconômica, das políticas setoriais e da
Política Nacional de Desenvolvimento Regional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei
Complementar nº 125, de 3/1/2007)

Parágrafo único. O Ministério da Integração Nacional exercerá as competências
relativas aos Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento das Regiões
Norte e Nordeste, de que trata o art. 14 desta Lei, até que sejam instalados os mencionados
Conselhos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.524, de 24/9/2007)

Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais de
caráter regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei: (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)

I - aplicar os recursos e implementar a política de concessão de crédito de acordo
com os programas aprovados pelos respectivos Conselhos Deliberativos; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)

II - definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da atividade
bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos programas de financiamento
aprovados pelos Conselhos Deliberativos de cada Fundo; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 10.177, de 12/1/2001)

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto à
viabilidade econômica e financeira do empreendimento, mediante exame da correlação
custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso do financiamento almejado, para,
com base no resultado dessa análise, enquadrar as propostas nas faixas de encargos e deferir
créditos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

IV - formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 9º;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos
recursos e aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos respectivos conselhos
deliberativos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos e à recuperação
dos créditos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)

Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras
de que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas
superintendências regionais de desenvolvimento para análise a proposta dos programas de
financiamento para o exercício seguinte. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.177, de
12/1/2001 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

Art. 15-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001 e revogado pela Lei
Complementar nº 125, de 3/1/2007)

Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. - BASA, o Banco do Nordeste do Brasil S.A.
- BNB e o Banco do Brasil S.A. - BB são os administradores do Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste -
FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, respectivamente.

§ 1º O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, patrimônio, operações e
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO para o Banco de
Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em funcionamento,
conforme estabelece o art. 34, § 11, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)
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Art. 17. As instituições financeiras gestoras dos referidos Fundos farão jus à taxa
de administração de três por cento ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do Fundo
respectivo e apropriada mensalmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.126, de
10/11/1995)

VI - Do Controle e Prestação de Contas

Art. 18. Cada Fundo terá contabilidade própria, registrando todos os atos e fatos a
ele referentes, valendo-se, para tal, do sistema contábil da respectiva instituição financeira
federal de caráter regional, no qual deverão ser criados e mantidos subtítulos específicos para
esta finalidade, com apuração de resultados à parte

Art. 19. As instituições financeiras federais de caráter regional farão publicar
semestralmente os balanços dos respectivos Fundos, devidamente auditados.

Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas
superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as atividades
desenvolvidas e os resultados obtidos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei
Complementar nº 125, de 3/1/2007)

§ 1º O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de
apuração de resultados e apresentação de relatórios.

§ 2º Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para
certificação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além do
exame das contas e outros procedimentos usuais de auditagem.

§ 3º Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de
fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, dos recursos,
aplicações e resultados dos Fundos respectivos.

§ 4º O balanço, devidamente auditado, será encaminhado ao Congresso Nacional,
para efeito de fiscalização e controle.

§ 5º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações
contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo de
desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará em consideração o
disposto no § 4º deste artigo, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da
Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, devendo ser apreciado na forma e
no prazo do seu regimento interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001 e
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

VII - Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta Lei,
ficam as instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas a aplicar os recursos
dos respectivos Fundos de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no art. 3° desta Lei.

§ 1º Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, as instituições
financeiras federais de caráter regional apresentarão, aos Conselhos Deliberativos das
respectivas superintendências de desenvolvimento regional, as propostas de programas de
financiamento de que trata o parágrafo único do art. 14 desta Lei, as quais deverão ser
aprovadas até 60 (sessenta) dias após o recebimento.

§ 2º As operações realizadas antes da aprovação de que trata o parágrafo anterior,
pelas instituições financeiras federais de caráter regional, com os recursos dos Fundos
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Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ficam ao abrigo desta
Lei, inclusive para efeito de eventuais benefícios financeiros.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.

ANTÔNIO PAES DE ANDRADE
Paulo César Ximenes Alves Ferreira
João Alves Filho
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro
para Elaboração e Controle dos Orçamentos e
Balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei;
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.
§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais
transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de
arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.

* Este artigo e seus parágrafos foram vetados pelo Presidente e mantidos pelo Congresso
Nacional.

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo,
que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


